

	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (18 a 24/11/2022)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor
Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	152/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48640.200020/2020-21
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	606/2022
	24/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48640.200020/2020-21, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 59/2022/SFI-CREV/SFI (2593573) e no DESPACHO Nº 416/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento ao recurso interposto pelo Revendedor Varejista de Combustíveis POSTO HAVAÍ LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	151/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48640.200431/2020-17
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	605/2022
	24/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48640.200431/2020-17, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 51/2022/SFI-CREV/SFI (2554819) e no DESPACHO Nº 549/2022/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelo Ponto de Abastecimento FLK SERVIÇOS AUXILIARES DO TRANSPORTE AÉREO LTDA, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	148/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.202962/2022-63
	SPG
	Pedido de Revisão EX OFFICIO interposto pela empresa ENEVA S.A. em razão da Decisão de segunda instância do Colegiado da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural (ANP), referente à auditoria de Participação Especial do campo de Gavião Caboclo
	Cláudio de Souza
	602/2022
	21/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.202962/2022-63, com base na Análise de Recurso nº 5/2022/SPG, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 10/2022/SPG, e no Parecer nº 318/2022/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 2089/2022/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento do recurso da concessionária, ficando mantida a decisão sancionatória no valor de R$ 3.264.554,40 (três milhões, duzentos e sessenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), a ser acrescido dos juros e multa de mora, nos termos do art. 11, §§2º e 3º, da Portaria ANP nº 234, de 12/08/2003.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 4


	147/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.000068/2019-74, 48600.200677/2019-21, 48600.201089/2019-13, 48600.201894/2019-39, 48600.204390/2019-71, 48611.000078/2018-08, 48620.001137/2017-67, 48640.200352/2020-14 e 48640.200618/2019-87
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	601/2022
	18/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.000068/2019-74, 48600.200677/2019-21, 48600.201089/2019-13, 48600.201894/2019-39, 48600.204390/2019-71, 48611.000078/2018-08, 48620.001137/2017-67, 48640.200352/2020-14, e 48640.200618/2019-87, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 54/2022/SFI-CREV/SFI (2584771), nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nºs 378/2022, 395/2022, 407/2022, 385/2022, 391/2022, 392/2022, 429/2022, 393/2022 e 394/2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
I) negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores de GLP LEMARK MONTEIRO COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E GLP LTDA, SILVIA DA SILVA SANTOS ME, AUTO POSTO COPETTI LTDA, SCALEZ COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, EDERLEY HIGINO DA SILVA - ME, ANGÉLICA SENA BARROS e ANEILSON NUNES DA CRUZ "PIT GAS", com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária; e
II) negar provimento aos pedidos de revisão interpostos pelos Revendedores de GLP GIOVANI BAPTISTA DIEHL e M. B. BRANDÃO - ME, com manutenção da Resolução de Diretoria nº 762/2019 e 472/2020, que determinam a manutenção integral da decisão de 1ª instância e aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4


	146/2022/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.200509/2020-70; 48610.203686/2020-99; 48610.217679/2020-74; 48611.202530/2019-47; 48611.203794/2019-18; 48620.202730/2020-24; 48630.200374/2020-95 e 48650.200195/2020-10
	SFI
	JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS INTERPOSTOS EM FASE DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
	Daniel Vieira
	600/2022
	18/11/2022
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta dos processos nºs 48600.200509/2020-70, 48610.203686/2020-99, 48610.217679/2020-74, 48611.202530/2019-47, 48611.203794/2019-18, 48620.202730/2020-24, 48630.200374/2020-95 e 48650.200195/2020-10, com base no DESPACHO DE PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA Nº 55/2022/SFI-CREV/SFI (2585106), nos DESPACHOS SFI-CREV/SFI/ANP-RJ Nºs 520/2022, 498/2022, 487/2022, 488/2022, 511/2022, 535/2022, 485/2022 e 486/2022, resolve, por unanimidade entre os votantes:
Negar provimento aos recursos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis RECANTO OIL AUTO POSTO LTDA, POSTO DE GASOLINA PRESSÃO DE MESQUITA LTDA, OSWALDO F.F.MANSOUR & CIA LTDA, CHACEM COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, AUTO POSTO BOA VIAGEM EIRELI, AUTO POSTO ITANHAEM LTDA, MURUPI COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA e AUTO POSTO PEDRA BRANCA EIRELI, com manutenção da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4
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